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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Estado do Paraná

DECRETO 4578 DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 33.200,00 (Trinta e três mil e duzentos reais), autorizado pela Lei nº 1.576 de 16 de dezembro de 2005.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”, nas Dotações Orçamentárias abaixo especificadas.

	Órgão:
	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Unidade: 
	01
	GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO

	Proj./Ativ.
	2.009
	MANUTENÇÃO DO GABINETE – ADMINISTRAÇÃO

	41
	3.3.90.11.00.00.00.00.1000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	2.000,00

	
	
	

	Unidade:
	03
	DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

	Proj./Ativ.
	2.015
	MANUT DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

	76
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1.000,00

	
	
	

	Órgão:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA E ESPORTES

	Unidade: 
	01
	GABINETE DA EDUCAÇÃO

	Proj./Ativ.
	2.027
	MAN. DO GABINETE- EDUC., CULTURA E ESPORTE

	116
	3.3.90.36.00.00.00.00.1104
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
	700,00

	
	
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE ENSINO
	

	Proj./Ativ.
	2.038
	MANUTENÇÃO FUNDEF 40-ESCOLA MUL. CRIANÇA FELIZ

	151
	3.1.90.16.00.00.00.00.1102
	Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
	500,00

	
	
	

	Unidade:
	03
	DEPARTAMENTO DE CULTURA

	Proj./Ativ.
	2.072
	EVENTOS CULTURAIS E CÍVICOS

	279
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	1.000,00

	
	
	

	Órgão:
	06
	SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUL DE SAÚDE

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE

	Proj./Ativ.
	2.085
	ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR

	350
	3.3.90.39.00.00.00.00.1302
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	10.000,00

	358
	3.3.90.39.00.00.00.00.1303
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	1.000,00

	
	
	

	Órgão:
	08
	SEC.MUL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

	Unidade: 
	03
	DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

	Proj./Ativ.
	2.110
	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

	462
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	5.000,00

	472
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	3.500,00

	Proj./Ativ.
	2.113
	MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

	465
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	3.000,00

	
	
	

	Órgão:
	09
	SEC.MUL DE OBRAS E URBBANISMO

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

	Proj./Ativ.
	2.116
	MAN. E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS

	488
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	5.500,00


Art. 2° - Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior serão resultantes do cancelamento no valor de R$ 33.200,00 (Trinta e três mil e duzentos reais) das dotações abaixo especificadas:

	Órgão:
	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Unidade: 
	01
	GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO

	Proj./Ativ.
	1.002
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

	66
	4.5.90.61.00.00.00.00.1000
	Aquisição de Imóveis
	4.500,00

	
	
	

	Órgão:
	05
	SECRET. MUL. DE EDUC., CULTURA E ESPORTES

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE ENSINO

	Proj./Ativ.
	2.053
	MANUTENÇÃO ESCOLA MUL. SANTA INÊS 25%

	174
	3.3.90.30.00.00.00.00.1104
	Material de Consumo
	400,00

	Proj./Ativ.
	2.037
	MANUTENÇÃO FUNDEF 40-ESCOLA MUL. ARCO ÍRIS

	181
	3.3.90.36.00.00.00.00.1102
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	Proj./Ativ.
	2.055
	TREINAMENTO DE PROFESSORES

	193
	3.3.90.36.00.00.00.00.1104
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
	300,00

	
	
	

	Órgão:
	06
	SEC.MUL DE SAÚDE - FUNDO MUL DE SAÚDE
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE

	Proj./Ativ.
	2.084
	MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SAÚDE

	346
	3.3.90.36.00.00.00.00.1303
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	1.000,00

	Proj./Ativ.
	2.088
	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
	

	365
	3.3.90.11.00.00.00.00.1000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	10.000,00

	
	
	
	

	Órgão:
	07
	SEC. MUL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

	Unidade: 
	01
	GABINETE DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

	Proj./Ativ.
	2.093
	MANUT. DO GABINETE - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

	396
	3.3.90.93.00.00.00.00.1000
	Indenizações e Restituições
	500,00

	
	
	
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRÍCOLA

	Proj./Ativ.
	1.007
	AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE EVENTOS

	406
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	500,00

	407
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	Proj./Ativ.
	2.094
	MANUT. DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRÍCOLA

	399
	3.3.90.33.00.00.00.00.1000
	Passagens e Despesas com Locomoção
	500,00

	400
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	Proj./Ativ.
	2.096
	MANUT. DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRÍCOLA

	404
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	405
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	Proj./Ativ.
	2.097
	INCENTIVO À PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

	408
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	500,00

	411
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	414
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	Proj./Ativ.
	2.098
	INCENTIVO À PSICULTURA

	409
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	500,00

	412
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	415
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	500,00

	Proj./Ativ.
	2.099
	MANUT ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS

	410
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	500,00

	413
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	500,00

	 
	
	

	Unidade: 
	04
	DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

	Proj./Ativ.
	2.102
	TREINAMENTO PARA FORMAÇÃO DE MÃO DE OBRA

	425
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	1.000,00

	426
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	1.000,00

	427
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1.000,00

	Proj./Ativ.
	2.103
	MANUTENÇÃO DO BARRACÃO INDUSTRIAL

	428
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	1.000,00

	429
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	1.000,00

	430
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1.000,00

	Proj./Ativ.
	2.104
	INCENTIVO À INDÚSTRIA E AO COMÉRCIO LOCAL

	431
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	1.000,00

	432
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	1.000,00

	433
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1.000,00


Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 23 de Agosto 2006, 63º da Emancipação Política.

ALARICO ABIB

PREFEITO MUNICIPAL
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